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ANEXO III 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº       

 

PROCESSO Nº 01-P-1423/2020 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade autárquica de regime especial do 

Governo do Estado de São Paulo, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 

Barão Geraldo, Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

46.068.425/0001-33, neste ato, legal e estatutariamente representada, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a EMPRESA, inscrita no CNPJ/MF n°      

, com sede à Rua      , Nº      – BAIRRO, CIDADE / ESTADO, CEP ......................., neste 

ato devidamente representada, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem 

entre si justo e contratado a prestação de serviços objeto do Pregão Eletrônico DGA nº 

483/2020, processo 01-P-1423/2020, homologado em xx/xx/xx pela Autoridade Competente, 

que se regerá pelos preceitos da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, 

mediante as seguintes cláusulas: 

 

 

CLAUSULA UM – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de transporte, em caráter não 

eventual, mediante locação de veículos novos (zero quilômetros), sem condutor e sem 

combustível, conforme especificações detalhadas no anexo I.  

 

1.2. O edital e a proposta da Contratada, independentemente de transcrição, integram o presente 

instrumento como se parte dele fossem. 

 

 

CLAUSULA DOIS – DA VIGÊNCIA   

 

2.1. O prazo de vigência da Carta-Contrato será de 15 (quinze) meses contados a partir de 

xx/xx/xx, podendo ser prorrogada nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei federal nº 8.666/93, 

desde que justificada por escrito e autorizada pela autoridade competente, mediante Termo 

Aditivo. 

 

2.2. A Contratada poderá se opor à prorrogação do contrato desde que o faça por escrito e com 

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data do termo final da vigência.  

 

CLAUSULA TRÊS – DO VALOR E DO ORÇAMENTO  

 

3.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$      , cujas despesas serão pagas à 

conta de recursos orçamentários nas funcionais programáticas 12.122.1043.6351 e 

12.364.1043.5305, no elemento econômico 3333-43.              
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CLÁUSULA QUATRO -  DA GARANTIA 

 

4.1. A Contratada deverá, no ato da assinatura do contrato, constituir garantia para seu 

cumprimento em favor da Contratante correspondente a 5% do valor contratado. 

 

4.2. A Contratada poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

a) caução em dinheiro; 

 

b) Títulos da Dívida Pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 

c) seguro garantia; ou,  

d) fiança bancária. 

 

4.3. A garantia será recolhida conforme segue: 

 

a) depósito no Banco Santander, Agência 0207 e Conta Corrente 43.010.002-3, anexando cópia 

ao contrato, no caso de caução em dinheiro; 

 

b) para as modalidades descritas nas letras “b”, “c” e “d” do subitem anterior, apresentar o 

original na Área de Finanças da Contratante, localizada no Prédio da Diretoria Geral da 

Administração-DGA situada na Praça das Bandeiras, n°45, Quadra 2, Prédio 1 - Cidade 

Universitária "Zeferino Vaz". 

 

4.4. A garantia contratual deverá ser renovada caso expirada durante o prazo de vigência do 

contrato. 

 

4.5. A garantia será devolvida quando da extinção do contrato, desde que a mesma não tenha 

sido perdida em favor da Contratante, e após a verificação de que todas as condições aqui 

estabelecidas foram devida e perfeitamente cumpridas. 

 

 

CLÁUSULA CINCO -  DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

 

5.1. Após o término de cada período mensal, a Contratada elaborará relatório contendo os 

quantitativos totais mensais dos serviços de locação dos veículos efetivamente realizados de 

acordo com layout fornecido pela Diretoria de Transportes e deverá ser entregue à mesma 

diretoria no 5° dia util após o fechamento do mês. 
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5.2. As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

 

a) Até o 5º dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços de locação de 

veículos, a Contratada entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um 

dos tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

 

b) A Contratante solicitará à Contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

c) Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da seguinte 

forma: 

 

c.1) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários mensais às 

correspondentes quantidades de veículos contratados, descontadas as importâncias relativas a 

serviços não disponíveis por motivos imputáveis à Contratada. 

 

c.2) Em cada dia em que houver interrupção no fornecimento por período superior a 03 

(três) horas, será descontado do pagamento à Contratada o equivalente ao custo de um dia 

do veículo indisponível, a cada ocorrência registrada. 

 

d) A realização dos descontos indicados nas alíneas “c.1” e “c.2” não prejudicará a aplicação de 

sanções à Contratada, por conta da não execução dos serviços. 

 

5.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o Contratante atestará a 

medição mensal, comunicando a Contratada, no prazo de 03 (três) dias contados do recebimento 

do relatório, o valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente fatura, a ser 

apresentada no primeiro dia subseqüente à comunicação dos valores aprovados. 

 

 5.4. O recebimento provisório será feito na data de recebimento de cada relatório contendo os 

quantitativos mensais, conforme subcláusula 5.2, alínea “a” e o definitivo dar-se-á quando da 

autorização da emissão da fatura, mensalmente, nos termos da subcláusula 5.3. 

 

5.5. O objeto da contratação acompanhado da documentação fiscal deverá ser entregue na 

Diretoria de Transporte da UNICAMP, situada na Rua Josué de Castro s/n,  localizada na 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”,  Distrito de barão Geraldo - Campinas/SP, no horário 

compreendido entre 08:30 e 17:30 horas, ou em outro local por ela indicado. 

 

5.5.1. O objeto da presente Carta-Contrato será acompanhado e  aprovado pela Diretoria de 

Transportes. 

 

5.6. A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo nem em parte, nem poderá 

subcontratar os serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEIS - DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado  no 20° (vigésimo) dia do mês subsequente a cada medição e a 

aprovação dos serviços pela Diretoria de Transportes e mediante a apresentação dos 

documentos fiscais competentes (Nota Fiscal, Fatura e Duplicata sem quitar ou declaração de 

que não emite tais documentos, com base em dispositivo legal), sendo vedada a colocação da 

duplicata em cobrança ou sua negociação junto às instituições financeiras (Cláusula não a 

ordem), ou com outras empresas. 

 

6.1.1. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente no Banco do Brasil S/A,  

Agência         e Conta Corrente nº      , sob a titularidade da CONTRATADA. 

 

6.2. É condição à efetivação do pagamento a inexistência de registro da Contratada no CADIN 

estadual, cuja averiguação será feita pela Contratante, conforme determina o art. 6º da Lei 

estadual n º 12.799/08. 

 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a atualização de preços. 

 

6.4. Na hipótese de irregularidades na documentação fiscal, a contagem do prazo para 

pagamento iniciar-se-á a partir da data do seu saneamento. 

 

6.5. Eventuais descontos financeiros no pagamento, referentes a inexecução parcial dos 

serviços, etc., serão feitos proporcionalmente à indisponibilidade dos serviços que ora se 

contrata, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas neste contrato, e poderão ser efetuados 

a qualquer tempo, independentemente do tempo decorrido. 

 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a atualização de preços. 

 

CLÁUSULA SETE - DO REAJUSTE 

 

7.1 Para o reajustamento de preços unitários contratados deverá ser observada a legislação 

vigente, em especial o Decreto Estadual nº 48.326 de 12/12/2003 e as disposições da Resolução 

CC 79, de 12/12/2003. 

 

                     IPC 

R = Po.[ ( ----------- ) - 1] 

                     IPCo 

  

Onde: 
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R     =  parcela de reajuste; 

Po   =  preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo  =  variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de  

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste; 

 

7.2  Referência dos preços: mês de  apresentação da proposta. 

 

 

CLÁUSULA 8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. As despesas de seguro, frete, tributos e outras que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da presente contratação ou seu transporte, correrão por conta da CONTRATADA.  

 

8.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

 

8.3.Responsabilizar-se pelos danos causados a Universidade e/ou terceiros, decorrentes de dolo 

ou culpa, na execução do contrato, cujo ressarcimento deverá ser imediato, observada a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

8.4. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.5. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento das 

atividades, objeto da contratação, sendo vedada sem autorização por escrito, a divulgação de 

quaisquer dados relativos ao objeto da  presente Carta-Contrato. 

 

8.6. Disponibilizar os veículos nos locais, data e horário fixados pelo Contratante, conforme 

subitem 3.1 do Anexo I. 

 

8.7. Encaminhar, com 5 dias uteis ao início dos serviços, a cópia da do documento CRLV de 

cada veículo disponibilizado para a prestação dos serviços. 

 

8.8. Disponibilizar veículos licenciados obrigatoriamente no estado de São Paulo, conforme 

estabelece o Decreto Estadual n.º 51.479, de 11/01/2007. 

 

8.9. Disponibilizar veículos com numeração final de placa diferenciada, com vistas a minimizar 

a interrupção de uso nos dias de rodízio municipal de veículos na cidade de São Paulo, 

conforme legislação específica. 

 

8.10. Quando da entrega dos veículos, e sempre que por força de contrato, houver previsão, o 

abastecimento dos veículos somente poderá ser feito em postos que não estejam relacionados 

em publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual n.º 11.929, 
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de 12 de abril de 2005, e Lei Estadual n.º 12.675, de 13 de julho de 2007, regulamentada pelo 

Decreto Estadual n.º 53.062, de 05 de Junho de 2008. 

 

8.11. Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive 

contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o 

prazo de vigência contratual. 

  

8.12. Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo locado, 

por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 

 

8.13. Substituir todos os veículos de imediato e de forma automática veículos zero quilômetro 

nas mesmas condições da entrega inicial, quando completarem 100.000 (cem mil) quilômetros 

ou 30 (trinta) meses de uso, a contar do primeiro licenciamento (o que ocorrer primeiro);  

 

8.14. Substituir os veículos locados no prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da comunicação 

do Contratante, em razão de acidentes, reparos mecânicos, má conservação e condição de 

segurança. 

 

8.14.1. Para o veículo referente ao item 1.4 do Anexo I a Contratada poderá autorizar o 

Contratante a retirar veículo igual ou similar junto a outra empresa do ramo existente na 

localidade em que o veículo apresentou problemas. 

 

8.14.2. Substituir o veículo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por 

escrito pelo Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento 

de notificação. 

 

8.15. Entregar e retirar os veículos substituídos sem atribuir ao Contratante a cobrança de 

qualquer taxa adicional, seja em função dos encargos para licenciamento/legalização do veículo 

quanto do eventual ônus de pedágio no curso do processo de substituição da frota de veículos. 

 

8.16. Autorizar o Contratante a colocar nos veículos seus adesivos com logotipos. 

 

8.17. Para os serviços prestados dentro do município de São Paulo, observar a legislação 

vigente quanto ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em uso, em especial às Leis 

Municipais n.º 11.733/95, n.º 12.157/96, n.º 14.717/08 e n.º 15.688/13, os Decretos Municipais 

n.º 50.232/08 e n.º 53.989/13, e a Portaria 9/13 – SVMA. 

 

8.17.1. A Contratada deve manter na frota destinada a este contrato apenas os veículos 

devidamente aprovados na inspeção veicular. 

 

8.18. A Contratada deverá:  

 

8.18.1. Locar os veículos com quilometragem livre; 
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8.18.2. Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas 

condições de segurança, higiene e limpeza; 

 

8.18.3. Entregar os veículos abastecidos em sua capacidade máxima, conforme as 

especificações do fabricante;  

 

8.18.4. Os veículos flex deverão obrigatoriamente ser abastecidos com etanol, conforme 

Decreto Estadual n.º 59.038, de 3 de abril de 2013; 

 

8.18.5. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro 

obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de 

trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou 

culpa do Contratante;  

 

8.18.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como 

troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do  

abastecimento do combustível; 

 

8.18.7. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as 

recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria e lubrificação, bem como a 

substituição de pneus e peças desgastadas; 

 

8.18.8.  Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veículo; 

 

8.18.9. Encaminhar junto ao Contratante, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis de seu 

recebimento, a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado para 

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme 

previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

 

8.18.10. Isentar o Contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança 

corresponderá apenas ao valor constante no auto de infração, que sempre deve ser paga com os 

20% (vinte por cento) de desconto concedidos pelo Departamento de Trânsito até a data de 

vencimento do documento;  

 

8.18.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento do Contratante; 

 

8.18.12. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços, além de prestar os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços; 

 

8.18.13. Manter no interior do veículo Sistema de Posicionamento Global (GPS). 
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CLÁUSULA NOVE – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

SOCIOAMBIENTAIS DA CONTRATADA 

 

9.1. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de 

funilaria, pintura, troca de pneus e lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas, 

devendo: 

 

9.1.1. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir 

com o atendimento aos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de 

emissão de gases, conforme legislação vigente; 

 

9.1.2 A constatação de inadimplemento dessas exigências ensejará a substituição imediata desse 

veículo, sob pena de sanções ou rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades constantes da 

legislação que rege a matéria, normas brasileiras aplicáveis e manuais de proprietários e 

serviços de veículo; 

 

9.1.3. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de 

gases poluentes na atmosfera; 

 

9.1.4.  Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 

sistema de escapamento e demais fatores que possam resultar em níveis de emissão sonora 

superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras 

aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; e 

 

9.1.5. Disponibilizar os veículos com catalisador ou outro equipamento que o substitua para 

controle de emissão de gases poluentes na atmosfera. 

 

9.2. Observar a legislação vigente sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e da Secretaria do Meio Ambiente/SP, destacando-se 

a Lei Federal n.º 8.723/93, com redação dada pela Lei Federal n.º 10.203/01, a Resolução 

CONAMA n.º 16/93, a Portaria IBAMA n.º 85/96, a Lei Estadual n.º 997/76 e os Decretos 

Estaduais n.º 8.468/76 n.º e 59.113/13, com suas respectivas alterações. 

 

9.3. Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção da frota quanto à 

emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos eventualmente movidos a óleo diesel 

que integrem a frota utilizada na presente prestação dos serviços, sob pena de rescisão 

contratual. 

 

9.4. Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à 

redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera. 
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9.5. Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços (como no apoio e 

supervisão dos serviços), prioritariamente aqueles classificados como "A" ou "B" pelo 

Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria e visando 

à utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e gases de 

efeito estufa. 

 

9.6. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto 

a aquisição e descarte de pneus, bem como dos resíduos resultantes dos processos de 

manutenção e limpeza dos veículos. 

 

9.6.1 Observar as disposições contidas na Lei Estadual n.º 14.186, de 15/07/2010, quanto à 

destinação final das embalagens de óleos lubrificantes. 

 

9.7. Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos 

fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada e segura, em conformidade com a 

Resolução CONAMA n.º 416, de 30/09/2009. 

 

9.8. Em atendimento à Lei Estadual n.º 15.303, de 12 de janeiro de 2014, na manutenção dos 

veículos motorizados envolvidos na prestação do serviço, deve-se dar prioridade ao emprego de 

óleos lubrificantes novos que tenham em sua composição óleos básicos rerrefinados. 

 

CLAUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

 

10.1. Garantir instalações para guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 

 

10.2. Garantir que a utilização dos veículos alocados seja adstrita às atividades do Contratante. 

 

10.3. Arcar com os custos de compra e colocação de adesivos com o logotipo do Contratante 

para os veículos de que tratam os itens 1.2 e 1.4 do Anexo I, sem prejuízo da obrigação da 

contratada prevista no subitem 2.7 do Anexo I. 

 

10.4. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

 

10.5. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 

serviços a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar conveniente, 

informações do seu andamento, sendo também o responsável pelo recebimento dos veículos; 

 

10.6.  Abastecer obrigatoriamente os veículos flex com etanol, conforme Decreto Estadual n.º 

59.038, de 3 de abril de 2013; 

 

10.7.  Arcar com as despesas de combustível, limpeza leve e multas provenientes de infração às 

leis de trânsito (Código de Trânsito Brasileiro – CTB), decorrentes do uso dos veículos locados, 
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quando estas forem consideradas procedentes e desde que comprovada a autuação quando do 

uso do veículo pela Contratante; 

 

10.8.  Arcar com as despesas relativas a pedágios e estacionamentos; 

 

10.9. Assegurar que os motoristas condutores dos veículos locados portem Carteira Nacional de 

Habilitação dentro do prazo de validade; 

 

10.11. Comunicar no prazo máximo de 2 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) 

veículo(s); 

 

10.12. No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio 

dos documentos necessários à Contratada dentro do prazo estipulado no Código de Trânsito 

Brasileiro, com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à autoridade que 

impôs a finalidade; 

 

10.13. Providenciar o devido ressarcimento do valor da multa à Contratada, caso a infração 

cometida seja considerada procedente; e 

 

10.14. Em caso de acidente, reunir dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, bem 

como condições de seguro, vítimas e testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência 

Policial e dar imediata ciência do ocorrido à Contratada, observando o prazo constante do 

subitem 10.11 

 

10.15. Efetuar a restituição dos veículos, ao final do contrato, totalmente abastecidos;  

 

CLAUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

11.1. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

 

11.2. O Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos 

programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas preestabelecidas 

no edital/contrato. 

 

11.3. Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos que 

não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 

especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no 

padrão equivalente ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

 

11.3.1. As substituições durante o contrato deverão ser feitas por veículos classificados no 

mesmo grupo. 
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CLAUSULA DOZE – DAS SANÇÕES 

 

12.1. O retardamento da execução do objeto contratado, a falha ou fraude na sua execução, 

comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal ensejará a aplicação da penalidade de 

impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado de São Paulo pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, assim como o cancelamento do Registro Cadastral, sem prejuízo da 

aplicação de multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

12.2. Salvo motivos de força maior ou caso fortuito, devidamente justificados e comprovados, o 

não cumprimento por parte da Contratada das obrigações assumidas ou a infringência de 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

a) advertência, sempre que constadas irregularidades de pouca gravidade para as quais a 

Contratada tenha diretamente concorrido; 

 

b) multa nos termos do subitem 12.3.; 

 

c) impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado de São Paulo pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. 

 

12.3. A Contratada, além das sanções das sanções previstas no Capitulo IV, Seção II da Lei 

federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, estará sujeita ainda, às seguintes multas, cujo 

cálculo tomará por base o valor contratual: 

 

a) multa pelo descumprimento de cláusula constante no edital e no instrumento contratual: até 

2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual da parte executada, em execução ou 

inexecutada, conforme o caso; 

 

b) multa por desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato: até 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor 

contratual da parte executada, em execução ou inexecutada, conforme o caso; 

 

c) multa compensatória pela inexecução parcial do contrato: até 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor contratual da parte inexecutada; 

 

d) multa compensatória pela inexecução total do contrato: até 50% (cinquenta por cento) sobre 

o valor contratual. 

 

12.4. As importâncias relativas às multas, serão descontadas do pagamento a que tiver direito a 

Contratada. 

 

12.5. A Contratada estará ainda sujeita às sanções penais previstas na Seção III, do Capítulo IV, 

da Lei federal nº 8666/93 e alterações posteriores. 
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12.6. A aplicação da penalidade capitulada nos subitens acima é independente e a aplicação de 

uma não exclui a das demais e não impossibilitará a incidência de outras sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8666/93 e na Portaria GR nº 248, 

de 06/10/98, publicada no DOE de 07/10/98 e disponível na internet no endereço; 

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=798. 

 

12.7. A falta de cumprimento das obrigações assumidas ou a incidência do comportamento 

descrito no art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, ensejará a rescisão unilateral do instrumento 

contratual, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicáveis, ainda, as disposições 

contidas nos artigos 79 e 80 da mesma legislação. 

  

12.8. As penalidades previstas neste item têm caráter administrativo e sua aplicação não exime 

a Contratada da reparação de eventuais perdas e danos que venha acarretar à Unicamp. 

 

12.9. Na aplicação de penalidades, bem como na rescisão unilateral do instrumento contratual, 

deverá ser observado o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

CLAUSULA TREZE – DA RESCISÃO 

 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso venha a ocorrer qualquer um dos motivos 

elencados no artigo 78 e na forma do artigo 79 da Lei federal n° 8666/93. 

 

13.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos da Contratante na ocorrência da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA QUATORZE – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas ou 

controvérsias deste contrato que não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 

 

E, por estarem, assim as partes justas e contratadas assinam o presente contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e único efeito. 

 

Campinas,       

 

 

CONTRATANTE:   _________________________________________ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 

 

 

CONTRATADA:  ________________________________________ 

EMPRESA 

 

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=798
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TESTEMUNHAS: 

 

1 -                                                                2 -        
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

 

1.1. Disponibilizar veículo tipo Hatch, preferencialmente de fabricação nacional, novo ou 

zero quilômetro; do ano corrente; bicombustível, quatro portas, cor branca, ar condicionado 

caracterizados com logotipos da Unicamp e da SVC, telefone da Vigilância e com luzes 

sinalizadoras (giroflex tipo asa e sirene). 

  

1.2. Disponibilizar veículo tipo Hatch preferencialmente de fabricação nacional, novo ou 

zero quilômetro; do ano corrente; bicombustível, quatro portas, cor branca, ar condicionado. 

 

1.3. Disponibilizar veículo (tipo camionete) cabine simples, preferencialmente de fabricação 

nacional, bicombustível, novo ou zero quilômetro; do ano corrente; motorização mínima 1400 

cc, cor branca, ar condicionado, caracterizados com logotipos da Unicamp e da SVC, telefone 

da Vigilância e com luzes sinalizadoras (giroflex tipo asa e sirene). 

 

1.4. Disponibilizar veículo motorizado,  do Grupo S-2 – Categoria 10 – Caminhonetes 

Cabine Dupla – 4 x 2 , preferencialmente de fabricação nacional – capacidade mínima de carga 

de 650 kg tipo sedan; conforme portaria GCTI – 02, de 19-06-2018 Publicada no DOE em 20-

06-2018; tabela da categoria  10; novo ou zero quilômetro; do ano corrente; 04 portas; cor 

branca: com capacidade para 5 pessoas; com ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica;  

 

2. OBSERVAÇÕES: 

 

2.1. Serão entendidos como veículos novos ou “zero quilômetro” aqueles que ainda não tiverem 

sido utilizados a serviço, sendo admitida a rodagem de uma pequena quilometragem em 

decorrência de testes iniciais de funcionamento, de deslocamento para regularização da primeira 

documentação e entre a Contratada e o local de entrega na Universidade.  

 

2.2. Os veículos dos itens 1.1, 1.3 e 1 (um) do item 1.2 serão utilizados para serviço de 

vigilância dentro dos campi da Universidade, nas cidades de Campinas, Limeira, Paulínia, 

Piracicaba e outras cidades do território nacional, no transporte de passageiros e materiais 

necessários para tal fim. 

 

2.2.1. Os outros 2 (dois) veículos do item 1.2, serão utilizados por outros órgãos da 

universidade, para serviços diversos, incluindo viagens para outras cidades do território 

nacional se for necessário 
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2.3  Todos veículos deverão ser disponibilizados 24 horas diárias e todos os dias do ano, sob 

regime de quilometragem livre. 

 

2.4. A estimativa de rodagem para cada um dos veículos dos itens 1.1, 1.2 e 1.3 é de 3.000 

km/mês e para cada um dos veículos do item 1.4 a estimativa de rodagem é de 4.500 km/mês. 

  

2.5. Os veículos do item 1.4 serão utilizados a serviço da Universidade no transporte de 

passageiros e materiais necessários para tal fim, em todo território Nacional. 

 

2.6. Os veículos do item 1.4 deverão ser equipados com capota marítima e engate para reboque 

de até  500 kg. 

 

2.7. Os veículos dos itens 1.1 e 1.3, destinados à SVC, deverão ser adesivados pela Contratada 

conforme detalhamentos disponibilizados na tabela abaixo. Os modelos constantes neste 

anexo (subitem 3.19) são fotos ilustrativas de como deve ser caracterizados os veículos que 

deverão ser adesivados e equipado com giroflex.  

 

Adesivo Especificação 
Dimensões 

(cm) 

Aplicação 
(qtde de 

cada tipo de 
carro) 

Quantida
de por 
carro 

Quantida
de Total 

Logo SVC 
frente 
(capô) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

80 largura x 
30 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

1 5 

Dizeres 
com 
telefone 
frente 
(capô) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

80 largura x 
20 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

1 5 

Logo SVC 
fundo 
(tampa do 
porta-
malas) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

30 largura x 
11 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

1 5 
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Dizeres 
com 
telefone 
fundo 
(tampa do 
porta-
malas) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

30 largura x 8 
altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

1 5 

Logo 
UNICAMP 
fundo 
(tampa do 
porta-
malas) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

25 largura x 
25 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

1 5 

Logo SVC 
laterais 
(portas da 
frente) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

70 largura x 
26 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

2 10 

Dizeres 
com 
telefone 
laterais 
(portas de 
traz) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

55 largura x 
35 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

2 10 

Logo 
UNICAMP 
laterais 
(parte de 
traz) 

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

15 largura x 
15 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

2 10 

Número 
Frota 
(laterais 
parte da 
frente e 
fundo 
tampa do 
porta-

Adesivo 
Automotivo 
em Vinil 
autocolante, 
com corte 
eletrônico, 
colorido 

15 largura x 
15 altura 

3 veículos 
Hatch 
2 
caminhonete
s 

3 15 
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malas) 

    Total 70 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: As dimensões informadas para os adesivos podem sofrer variações em 

função das características do modelo do veículo que será ofertado pela contratada. As 

especificações foram baseadas nos veículos atualmente locados pela Contratante, 

conforme imagens do subitem 3.19 deste Anexo. 

 

2.8. Os veículos deverão estar equipados com sistemas de Posicionamento Glogal (GPS).  

 

2.9. A CONTRATADA deverá fornecer senhas para acompanhamento dos veículos. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1. Os veículos deverão ser entregues de acordo com as especificações do fabricante e em 

perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza, até as 16:00 horas do dia 24/09/2020, no 

Transportes – DGA: Rua Josué de Castro, 140, Cidade Universitária Zeferino Vaz, CEP 

13.083-861 – Campinas/SP.  

 

3.1.1. Os veículos locados serão objeto de vistoria, anotando-se na Ficha de Vistoria todas as 

observações sobre seu estado por ocasião da sua entrega; 

 

3.2. Os veículos disponibilizados dos itens 1.2 e 1.4 deverão possuir numeração final de placa 

diferenciada, com vistas a minimizar a interrupção de uso nos dias de rodízio municipal de 

veículos na Cidade de São Paulo, conforme legislação específica;  

 

3.3. Os veículos disponibilizados deverão estar licenciados obrigatoriamente no estado de São 

Paulo, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 51.479, de 11.01.2007;  

 

3.3.1. O registro, a atribuição dos caracteres de identificação externa (placas de identificação) e 

a expedição dos Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o 

período de locação, atenderão às exigências administrativas pertinentes, em conformidade com 

o Decreto Estadual n.º 51.479, de 11 de janeiro de 2007. 

 

3.4. Os veículos deverão ser entregues abastecidos, em sua capacidade máxima, conforme as 

especificações do fabricante; 

 

3.5. Os veículos deverão ser mantidos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e 

pessoais, com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, incluindo-se o 
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pagamento da franquia, para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de 

vigência contratual; 

 

3.6. O documento de cada veículo disponibilizado para a prestação dos serviços deverá ser 

encaminhado com cinco dias úteis anterior ao início dos serviços; 

 

3.7.  A documentação relativa ao veículo deverá ser mantida atualizada e em ordem;  

 

3.8. Quando da entrega dos veículos e sempre que por força de contrato houver previsão, o 

abastecimento dos veículos somente poderá ser feito em postos que não estejam relacionados 

em publicação no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, nos termos da Lei Estadual nº 

11.929, de 12 de abril de 2005 e Lei Estadual nº 12.675, de 13 de julho de2007, regulamentada 

pelo Decreto Estadual n.º 53.062, de 05 de Junho de 2.008; 

 

3.9. Todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 

emplacamento serão de responsabilidade da Contratada, com exceção das multas provenientes 

de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido 

causadas por dolo ou culpa da Contratante. 

 

3.10. Caberá à Contratada todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca 

de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do abastecimento do 

combustível, que ficará por conta da contratante. 

 

3.11. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora 

locados, desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidades 

por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e 

acidentes não cobertos pelo seguro mencionado no subitem 3.5; 

 

3.12. Deverá ser permitido que a Contratante, se assim desejar, adesive os veículos com o 

logotipo da Universidade, sem prejuízo da obrigação da contratada prevista no subitem 2.7 

deste Anexo. 

 

3.13. Deverá ser prestada assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 

socorro do veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação (telefone, e-mail, pessoa 

responsável) a ser informado no ato de entrega do veículo conforme subitem 3.1. (através de 

documentação formal);  

 

3.14. Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos 

novos “zero quilômetro”, nas mesmas condições da entrega inicial, quando completarem 

100.000 (cem mil) quilômetros ou 30 (trinta) meses de uso, a contar do primeiro licenciamento, 

o que ocorrer primeiro; 

 

3.15. Os veículos locados deverão ser substituídos, por outros de características iguais ou 

superiores aos disponibilizados, no prazo máximo de 03 (três) horas a partir da comunicação do 
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Contratante, em razão de acidentes, reparos mecânicos emergenciais, quebras e condição de 

segurança, na cidade de Campinas e Região Metropolitana de Campinas.  

 

3.15.1. Para os veículos do item 1.4 a Contratada poderá autorizar o Contratante a retirar 

veículo igual ou similar junto a outra empresa do ramo existente na localidade. O veículo 

“reserva” será utilizado até a entrega do disponibilizado anteriormente. 

 

3.15.2. Substituir o veículo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por 

escrito pelo Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento 

de notificação. 

 

3.15.3. Caso o tempo de interrupção do serviço seja superior aos limites estabelecidos nas 

ocorrências previstas no subitem 3.15, será providenciado o desconto proporcionalmente do 

custo fixo mensal do veículo contratado, conforme disposto na subcláusula 5.2, alínea “c.2”, 

do Anexo III – Instrumento Contratual. 

 

3.15.4. O disposto no subitem 3.15. não se aplica aos casos de revisões e manutenções 

programadas ou previsíveis, sendo que nestas hipóteses o veículo deverá ser substituído, por 

outros de características iguais ou superiores ao disponibilizado, no momento exato da retirada 

do veículo pela Contratada. 

 

3.16. Os veículos substituídos deverão ser entregues e retirados sem cobrança de qualquer taxa 

adicional; 

 

3.17. Deverão ser realizadas manutenções preventivas e corretivas nos veículos, de acordo com 

as recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria e lubrificação, bem como a 

substituição de pneus e das peças desgastadas; 

 

3.17.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessária para substituição de um 

componente do veículo por desgaste ou quebra do mesmo; 

 

3.18.  Os veículos devolvidos provenientes de manutenção deverão estar devidamente limpos.  

 

3.19. Os veículos dos itens 1.1 e 1.3, destinados à SVC, deverão ser adesivados com os logos do 

“SEGURANÇA UNIVERSITÁRIA”  a exemplo dos   modelos abaixo, na frente, laterais e 

traseira do veículo ou outro que venha substituir o atual. 

Caso seja de interesse da Contratada, a Universidade poderá fornecer o contato da empresa que 

adesivou os veículos atuais 
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MODELO DE ADESIVAGEM: 

 

 

Frente: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SUPRIMENTOS 

MINUTA 
 

 

 

CONTRATO N.º <<NUMERO>>/<<ANO>> 
<<ENDERECO>> 

Caixa Postal <<CAIXAPOSTAL>> – Telefone (19) <<TELEFONE>> – Fax (19) <<FAX>> – Email: <<EMAIL>> 
CEP <<CEP>> – <<CIDADE/ESTADO>> 

Página 21 de 22 

 

FL Nº ____________________ 

Proc. nº  01-P-1423/2020 

Rub. _____________________ 

 

Aprovado segundo Parecer PG nº 

2338/2020 e Despacho PG nº 

3558/2020, de 29/07/2020.. 

Lateral: 
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Fundo: 

 

 

 
 

 

 

 


